
ESTADO DE ROI\4uÔNLL\ 
PREFEITIJRA_ lVflTNICIP AL DE GliA_.JAFÁ-lVI1RTh'l 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N.0 876-GAB.PREF/02 De, 17 de julho de 2002. 

"DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 4° 
DA LEI N° 866/02, E D.Á OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO ErVI EXERCÍCIO DO rVlUNICÍPIO DE GUÃJARÁ-1\.~IRir;JI, 
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRin.~ 
aprovou e ele sanciona a seguinte 

L E I: 

,A.rt. 4°- Para execução do objeto do convênio, o município de Guajará­
rv1irim repassará ao CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE 
GUAJARÁ-MIRIM, através da ASSOCIAÇÃO DO IDOSO a quantia de 
R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais), parceladamente. 

PALÁCIO PÉROLA DO MAMO É, em 17 de julho de 2002. 

Antôni to do Nascimento 


